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LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

.............................................................................................................................................................................

Seção II
 Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito

.............................................................................................................................................................................

Art. 12. Compete ao CONTRAN:
  I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da Política

Nacional de Trânsito;
  II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a integração de suas

atividades;
  III - (VETADO)
  IV - criar Câmaras Temáticas;
  V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento dos CETRAN e

CONTRANDIFE;
  VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
  VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste Código e nas

resoluções complementares;
  VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a imposição, a arrecadação e a

compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da do licenciamento
do veículo;

  IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação da legislação de
trânsito;

  X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação, expedição de documentos
de condutores, e registro e licenciamento de veículos;

  XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os dispositivos e
equipamentos de trânsito;

  XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das instâncias inferiores, na forma
deste Código;

  XIII- avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de competência ou
circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões administrativas; e

  XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito da União, dos
Estados e do Distrito Federal.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são integradas por
especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos
específicos para decisões daquele colegiado.

  § 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e entidades
executivos da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representantes dos diversos segmentos da sociedade
relacionados com o trânsito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo CONTRAN e
designados pelo ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

  § 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão representados por
pessoa jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

  § 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pelos respectivos membros.
  § 4º (VETADO)
  I - (VETADO);
  II - (VETADO);
  III - (VETADO);
  IV - (VETADO).

............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

Art. 80. Sempre que necessário, será colocada ao longo da via, sinalização prevista neste
Código e em legislação complementar, destinada a condutores e pedestres, vedada a utilização de qualquer
outra.

  § 1º A sinalização será colocada em posição e condições que a tornem perfeitamente visível e
legível durante o dia e a noite, em distância compatível com a segurança do trânsito, conforme normas e
especificações do CONTRAN.

  § 2º O CONTRAN poderá autorizar, em cárater experimental e por período prefixado, a
utilização de sinalização não prevista neste Código.

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é proibido colocar luzes, publicidade, inscrições,
vegetação e mobiliário que possam gerar confusão, interferir na visibilidade da sinalização e comprometer
a segurança do trânsito
............................................................................................................................................................................

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância à sinalização
quando esta for insuficiente ou incorreta.

  § 1º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável pela
implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocação.

  § 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à interpretação, colocação
e uso da sinalização.

CAPÍTULO VIII
 DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO

OSTENSIVO DE TRÂNSITO
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Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem adotados em todo o
território nacional quando da implementação das soluções adotadas pela Engenharia de Tráfego, assim
como padrões a serem praticados por todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Transito.
............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
 DAS PENALIDADES

.............................................................................................................................................................................

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de pontos:
  I - gravíssima - sete pontos;
  II - grave, cinco pontos;
  III - média - quatro pontos;
  IV - leve - três pontos.

§ 1º (VETADO)
  § 2º (VETADO)

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de trânsito com
circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a competência estabelecida neste
Código.

  § 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa da do
licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo CONTRAN.

  § 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa daquela do
licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade responsável pelo seu
licenciamento, que providenciará a notificação.

  § 3º (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998, em vigor desde a publicação).
  § 4º Quando a infração for cometida com veículo licenciado no exterior, em trânsito no

território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, respeitado o princípio de
reciprocidade.

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos casos previstos
neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e, no caso de reincidência no período
de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até o máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos
pelo CONTRAN.

  § 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados aqueles
especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre que o infrator atingir a
contagem de vinte pontos, prevista no art. 259.

  § 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação será
devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de reciclagem.

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será recolhido ao
depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou entidade apreendedora, com ônus
para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.

  § 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do veículo, o agente
de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de recolhimento do Certificado de
Licenciamento Anual.
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  § 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio pagamento das
multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos previstos na legislação
específica.

  § 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de qualquer
componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de funcionamento.

  § 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que não possa ser
tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o veículo para reparo, mediante
autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e vistoria.
.............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I
 Da Autuação

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do
qual constará:

  I - tipificação da infração;
  II - local, data e hora do cometimento da infração;
  III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros elementos

julgados necessários à sua identificação;
  IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;
  V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou equipamento que

comprovar a infração;
  VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do

cometimento da infração.
  § 1º (VETADO)
  § 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da

autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou
qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN.

  * A Resolução CONTRAN nº 171, de 17/03/2005.
  § 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à

autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos
incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.

  § 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração poderá ser
servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela autoridade de trânsito com
jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.

SEÇÃO II
 Do Julgamento das Autuações e Penalidades

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro
de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível.

  Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:
  I - se considerado inconsistente ou irregular;
  II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

  * Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998.

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao
infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da
imposição da penalidade.

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do veículo será
considerada válida para todos os efeitos.

  § 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira e de
representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida ao Ministério das Relações
Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, no caso de multa.

  § 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela de que trata
o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu
pagamento.

  § 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação de recurso
pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data da notificação da
penalidade.

  * § 4º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998 .
  § 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior será a data para

o recolhimento de seu valor.
  * § 5º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998 .

Art. 283. (VETADO)

Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa na
notificação, por oitenta por cento do seu valor.

  Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento da multa no prazo estabelecido, seu valor será
atualizado à data do pagamento, pelo mesmo número de UFIR fixado no art. 258.

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que impôs a
penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.

  § 1º O recurso não terá efeito suspensivo.
  § 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador, dentro dos dez

dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender intempestivo, assinalará o fato no despacho de
encaminhamento.

   § 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo previsto neste
artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do recorrente, poderá conceder-lhe
efeito suspensivo.

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser interposto no prazo legal, sem o
recolhimento do seu valor.

  § 1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o estabelecido no parágrafo único do
art. 284.

  § 2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recurso, se julgada improcedente a
penalidade, ser-lhe-á devolvida a importância paga, atualizada em UFIR ou por índice legal de correção dos
débitos fiscais.
.............................................................................................................................................................................
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Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma do artigo seguinte, no
prazo de trinta dias contado da publicação ou da notificação da decisão.

  § 1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, pelo responsável pela infração, e
da decisão de provimento, pela autoridade que impôs a penalidade.

   § 2º No caso de penalidade de multa, o recurso interposto pelo responsável pela infração
somente será admitido comprovado o recolhimento de seu valor.

 Art. 289. O recurso de que trata o artigo anterior será apreciado no prazo de trinta dias:
  I - tratando-se de penalidade imposta pelo órgão ou entidade de trânsito da União:
  a) em caso de suspensão do direito de dirigir por mais de seis meses, cassação do documento

de habilitação ou penalidade por infrações gravíssimas, pelo CONTRAN;
  b) nos demais casos, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral da JARI, pelo

Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um Presidente de Junta;
  II - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade de trânsito estadual, municipal ou

do Distrito Federal, pelos CETRAN E CONTRANDIFE, respectivamente.
  Parágrafo único. No caso da alínea b do inciso I, quando houver apenas uma JARI, o recurso

será julgado por seus próprios membros.

Art. 290. A apreciação do recurso previsto no art. 288 encerra a instância administrativa de
julgamento de infrações e penalidades.

  Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplicadas nos termos deste Código
serão cadastradas no RENACH.
.............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XX
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................................................

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada,
exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de
trânsito.

  Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas
será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de
trânsito.

Art. 321. (VETADO)

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................


